
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA N{UI{ICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PREGÃO ELETRÔNrcO Ng 018/2020
EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFlClAt E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, e Portaria Ne 12.171, de 22 de janeiro de 2020, publicada no dia 30 de janeiro de 2020, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação
na modalidade PREGÃO ETETRÔNrcO ns 018/2020, tipo MENOR PREçO, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV!çOS PÚBttCOt tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo Ne. 02.10.00.05012020 -SINFRA, conforme descrito neste Edital e seus
anexos.

DADO§ DO CERTÂME

Órgão Soticitante: sEcRETARtA MUNtctpAl DE INFRAESTRUTURA E sERVtÇos púBltcos - sINFRA

Objeto: Constitui objeto deste Edital a Contratação de serviços de consultoria especializada para a

revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB do Município de lmperatriz - MA.

Esclarecimentos: Até 29lO7l2O2O às 18:00 hrs para o endereço atendimento@imperatriz.ma.sov.br

lmpugnações: Até29/O7/2O2O às 18:00 hrs para o endereço atendimento@imperatriz.ma.sov.br

lnício da Sessão Eletrônica: íJ4,lOglzOzO às 09:ü) hrs

Sistema Eleuônico Utilizado: COMPRASN ET

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

UASG:453204

Enderego para reürada do Edital:comprasgovernamentais.gov.br e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO,

M§(IMO, DE

REFERÊNCN

ou srcrloso

N valor: R$ ít8.333,33 (Quinhentos e quarenta e oito mil, trezentos e trinta e
três reais e trinta e três centavos).

N rstimado

n ruáximo

E Referência

n Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

E Aquisição

§l serviço

n obr.r e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO

-MEr lMEl
EPP

n Licitação Exclusiva para MEI / ME t EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n"

L23/06

n Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

- Art. 48, lll da Lei Complementar n" 123/06

Licita de Am Partici

,41,
Prazo para envlo da proposte/documentação: 04/0812!20 até 08:59hrs
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1. SUPORTE LEGAL:

1.1. Lei Federal ne 10.52012A02;

1.2. Decreto Municipal ne22l2W7;

1.3. tei ComplementaÍ ne t23'l2006;

1.4. Lei Complementar n" L47l20t4;

1.5. Decreto Federal np 8.538/2015;

1.5. Lei n.e 8.666/93; e

1.7. Decreto Federa! ne LO.O24í2OI9

2. DO OBJETO:

2.L. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação do

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Anexo l-Termo de Referência.

2.2. Havendo divergência entre as esoecificacões deste obieto descritas no COMPRASNET e as

esoecificacões constantes deste Editat. serão consideradas corno válidas as do Edital. sendo

estas a oue os licitantes deverão se ateÍ no momento da elaboracão da oroDosta.

3. DO PRAZO DAVIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

3.1. O prazo previsto para a conclusão dos serviços é de 180 (Cento e oitenta) dias a contar da

expedição da ordenn de seniços. Se por motivos supenenientes os serviços não estiverenn

totalmente prontos o presente prazo poderá ser dilatado através de termo aditivo em até 90

(noventa dias), mediante solicitação escrita, contemplando os motivos, a ser entregue com 30

(trinta) dias de antecedência do prazo final à contratante'

ct',
*J.,r{F:

NÚMERO DO ITEM
DEFTNTçÕES

MODO DE DISPUTA 9.2
NlaaEnro

[naenro E FEcHADo

VTSITATÉCNrcÂ: 15
NInÃo

flsrur

TNFORMAçÕES

Pregoeiro: Whigson de Sousa Cunha Junior e-mail: atendimento @imperatriz.ma.gov.br

Endereço: Rua Urbano Santos, ne L657, Juçara - Imperatriz - MA, CEP: 55900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF.

OBS: Na hipótgse de nêo hpver expedignte na data fixada, fica[á a sessâo adiada para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposicôes em contrário.

qú
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4. DOSANEXOS

4.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll- Minuta do Contrato;

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.e 8.655/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprern plenamente os
Requisitos de Habilitação;

5. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta dos recursos
consignados a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, pela Lei Orçamentária Anual,
conforme a seguinte classificação:

Fonte de Recurso

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br , Fot meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

cie seu representante iegai e a presunção cie sua capaciciade técnica para realizaçâo cias

transações inerentes a este Pregão.

6.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar

por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos orgâos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

r-lI
{t

Unidade Orçamentária
t5.L22.0O54.2158 - Manutenção das Atividades e Projetos da
Caaratrri:.J!!t !tgl au,

Natureza 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Ficha 755

001 - Tesouro Municipal
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7 DA pARTrCrpAçÃO NO PREGÃO ELETRÔMCO

7.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitaçâo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9e da lN SEGES/MP ne 3, de 2018.

7.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

7.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar ne L23, de 2006.

7.4 lnformaçôes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

0800 978 9001 ou através do sítio: http://www.comprasnet.sov.br.

7.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

7.5.L Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçâo vigente;

7.5.2 Que não atendam às condiçôes deste Editale seu(s) anexo(s);

7.5.1 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.5.4 Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

7.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou

liquidadas;

7.5.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

7.5.7 Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão ne 7 46 I ZOL4-TCU-Plená rio).

7.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

7.6.L Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

7.6.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

7.6.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2005, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte.

7.6.4 Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bern

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

L)'tt
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7.6.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7.6.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

7.6.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

7.6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso llÍ do

art. 59 da Constituição Fecierai;

7.6.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforrne Cispcsto no art. 93 da Lei ne 8.?13, de 24 de julho de 1991.

7.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançôes previstas em lei e neste Edital.

8 DO ENV|O DA PROPOSTA DE PREçO

8.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas;

8.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,

na forma definida na Parte Específica deste Edital;

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, gue cumpre

plenamente os iequisitos de habiiitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do Edital.

8.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos,

8.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade

da proposta sujeitará a licitante às sançôes previstas neste Edital.

8.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, asseguraCo aos Cemals licitantes o Cirelto de acessc aos dados constantes Cos sistemss.

8.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

-#*

..r{*si

art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.
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8.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

8.9. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.10. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

8.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

8.12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

8.12.tValor unitário e total do item;

8.12.2Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pÍazo de validade ou de

garantia;

8.12.2.L Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a

marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa

participante do certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo

próprio destinado pelo sistema compras governamentais para esta

finalidade.

8.úTodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

8.14 Nos vaiores propostos estarão inciusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens;

8.15Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistlndc o direito de pleitear qualquer elteraçãc, scb

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

8.16As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da

sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do

Edital;

8.17 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

8.18Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

8.19A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital,

interessados das condições nele estabelecidas.

implicará na plena aceitação por pa rte dos
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S.20Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na proposta

ajustada enviada após a fase de lances, o norne do representante que assinará o contrato, bem

como o n9 do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia

autenticada de documento hábil que comprove sua Iegitimidade;

8.21Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de iicitaçôes púb!icas iAcórdão 1e

L4s5/àOLg -TCU - Plenário);

8.220 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

9 DAABERTURA DA SESSÃO, CráSSrFrCÂçÃO DAS PROPOSTAS E FORMU1AçÃO DE 1ANCE

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e localindicados neste Edital.

9.2 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

9.2.L Modo de Dispua Aberto:

9.2.1.L Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações;

9.2.t.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;

9.2.t.t A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

9.2.L.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

9.2.L.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

9.2.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

g.z,z.1-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão

sucessivos, com iance finai e fechado;

' :; tr.. ,
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lances públicos e
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9.2.2.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

9.2.2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até iOi'"
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

9.2.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances.. na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste pÍazo;

9.2.2.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;

9.2.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para gue os demais licitantes,

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

9.2.2.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

9.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformiciade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

9.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

9.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.4 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até

trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não

havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

9.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances;

9.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes;
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9.7 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro;

9.7.t O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

9.9 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

9.10O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS

0,01;

9.11O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

seiem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

9.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

9.12.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio cio

sistema.

9.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

9.14Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

9.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16Se a desconexâo perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

g.LT O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

9.18A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

período de tempo de até 30 {trinta} minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.19Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.
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9.20Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.21A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.22Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificaçâo,. para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior"

9.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

9.24Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.25Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada

como um dos critérios de classificação.

9.26 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 39, 5 2e, da Lei ns 8.655, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

---J.,-iJ--.lrl uuur.ruu>.

9.26.1 No país;

9.26.2 Por empresas brasileiras;

9.26.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.27 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

9.28Apurada a proposta final classificada em primeiro Iugar, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas

previstas neste Edital.

g.29A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.30Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIVÍPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

10 DAACEITABILIDADE E JUTGAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

l0.lEncerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto.

10.2Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

10.3Considera-se inexequível a proposta gue apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

10.40 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema.. estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto.. sob

pena de não aceitação da proposta.

10.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do materialofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

10.4.1.1 A prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o piazü

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.5Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.6 Havendo necessiciade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "càor'' a nova ciata e

horário para a sua continuidade.

10.7O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedade a negociaçãc em condiçôes diversas das previstas neste Edita!.

LO.7.l Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para gue seja obtido preço melhor.

t0.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

dentais licitaiites.

10.8Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da Le ne 123, de 2006, §egitindo-se a elisclplina antes estahelecicla, se for o caso.
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10.9Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiçâo
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

11 DA HABTUTAçÃO

11.1Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Lí-.T.Z SICAF;

11.1.3 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www-portaldatransparencia.sov.brlceis);

11.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brl improbidade

adm/consultar requerido.php).

11.1.5 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seusócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidarie administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

11.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditir,.as lndiretas, o gestor diligenciará para ver!ficar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

t1..L.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

11.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. zl4 e 45 da Lei Complementar ne L23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos afts.i0, LL, L2,

!3, L4,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

t1..z.l O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP

dt'.,
"i

.,i§dBF _.

ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

11.3Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçâo vencida junto ao SICAF.

11.4Caso o Pregoeiro nâo logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado

a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

11.4.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do ai't. 43, § ie
da LC ne 123, de 2006.

11.5Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa
SEGES/MP ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas

condições descritas a diante.

11.6 Habilitacão iurídica:

11.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

L1.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor tndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

-ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1L.6.4 lnscrição no Registro Púbiico de Empresas Mercantis oncie opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admin!stradcres;

11.6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na iunta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.1U, de L97L;

tL.6.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Dereto n. 7

20L2.
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11.6.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n.97L,de 2009 (arts. L7 aL9 e 165).

11.6.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

11.6.10Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectiva;

11.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

1L.7.t Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

LL.l.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de OZ{LO{ZOL4, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1L.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

LL.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

1L.7.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipa!, relativo ao

domicílio ousede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

t1.7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à ativiciade em cujo exercício contrata ou concorre;

L]..t.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.7.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

L1.7.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

11.8 Qualificacão Econômico-Financeira.
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11.8.1 Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade;

11.8.2 Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
..-J-l- - -..- -..L-.i...i-=- --- L-l---- L-l----- ---..:-:-:-- --J--J- ---ElllPlE5(l, vEucluct d 5Ud 5UU5L|LUl9(lL, lrLrl U.rlcrlILELE5 (ru UdlclllçUs plUvls(,llU), lruutllurr 5El

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

LL.8.2.L No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

LL.8.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112

da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.8.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Círculante + Passívo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

11.8.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de LO% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

11.9 QualificacãoTécnica

11.9.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação

SG

técnica, por meio de:
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tL.9.2 Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica registrado no CREA ou

CAU, atestando que a licitante elaborou Plano Municipal de Saneamento Básico ou Plano

Municipalde Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos;

11.9.3 Comprovação de aptidâo para a execução de serviço em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apiesentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.9.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

11.9.5 O(s) licitante{s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para

para a execuçâo de serviço em características, quantida<ies e prazos compatíveis com o

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados de

capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado (inciso ll,

combinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ng 8.666/93), devendo apresentar atestado(s)

que contenham os dados a seguir:

11.9.6 Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

11.9.7 Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar

a Razão Social/norne do órgão e o CNPJ);

11.9.8 Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado pela

Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

11.10 Descrição do Serviço fornecido;

11.10.1Para fins de aceitaçâo serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com Termo de Referência.

11. 11 Serviços Executados;

11.11.1 Para fins aceitação será exigida a comprovação de execução de pelo menos l serviço

compatível com o objeto do certame.

11.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

aprÊsentação dos documentos originais nãodigitâis quando houver dúvida em relação à

integidade do documento digital.

11.14 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Í.Í..Í.5 Se o iicitante for a matriz, tocios os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria

matriz.

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nom
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11.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTI quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

tL.L7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

-,.- -r--J- - r^J-- -- J-*-i- ^..3-:--i-- J- rJi.-luilrd vcz que dttilu(l d L\ruds ds uEllt(lr5 E^rB,EllLlds uL, Lullclr.

11.17.14 declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

11.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de aiguma restrição no gue tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justifi cativa.

11.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
-^-.-i-=- -- J--..---.--a- G---l ^.--L-lL:-.- ---.i. -----JiJ^ - - ---- ---,.1--i---!-resrÍiçao na üocijmenraçao Tiscai e IiaDarnisIa, sera conceutüo o mesmo prazo para reSi.jiãrizaçao.

11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.21Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.22 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previstc nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2C06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida psra

aceitação da proposta subsequente.

11.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

Lz.LA proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Fls
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t2.L.t Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

t2.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

L2.L.3 Conter os dodos do empresa, rozão sociol, número do CNPJ, endereço, contotos e
dodos do representonte legol.

12.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

I,2.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. Se da Lei ne 8.666/93).

L2.3.L Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

L2.4A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

12.54 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
J^ -.,t-- l:-:.--r-uE Lrutt rJ ilLlLdíl[e-

13 DOS RECURSOS

13.1Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que quaiquer iicitante manifeste a intenção cie

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motlvação da lntenção de recor!'er, porc decidir se adrnite ou não o !"ecurso,

fundamentadamente.

Ll.2.t Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

i3.2.2 A falta rJe nranifestação nrotivada do licitante quanto à intençãrr de recorrer

importará a decadência desse direito.

L3.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)

dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

*[
*qF.'
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante nas INFORMAçÕES dos DADOS DO CERTAME.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

L4,.LAsessão pública poderá ser reaberta:

LA.L.L Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.L.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art. li3, §is da LC ns i23i2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de Iances.

14.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

L4.2.2 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf'), e-mail e imprensa

oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

senCc respcnsabilidade Cc t!c!tante manter seus daCos csCastrais atue!lzaCos.

15 DAVISTTATÉCNrcA

15.1A exigência de visita técnica é desobrigada uma vez em que não faz jus a sua necessidade

para a concretização Co objetc Cc certame.

16 DAADTUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÂO

16.1O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
- -.-r- -l - -

I ecur 595 dpl e5et ttóuo5,

16.2Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

16.3A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar seu cadastramento junto ao Setor

de Caciastro da Comissào Permanente de Ucitação, no prazo de 04 (quatro) dras úters a contar da

Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação. Maiores informações
poderão ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de lmperatriz www.imperatriz.ma.gov.br .

'Ci.'t
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17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAT

lT.lHomologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor

(es), o qual será convocado para firmar a avença.

17.2O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

única vez, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS, para

atender à convocação prevista no item anterior.

17.3Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustifrcadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes

cabíveis, observado o ciisposto no subitem acima.

17.4Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

18 DA GARANTTA DE EXECUçÃO

18.1 A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5Yo (cinco por cento) do

valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos

empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados,

para pagamento das obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS,

-l^.,^l:l-J^ l^ ô^ r-^.,--Gl J:-- -^-+-J- J- J^+- J^ ^--^----^-+^ J^ ar:*-ara.rrr, PloÁu ue voiluduc utr JlJ lat\rYÇllLa, uto), revtlLau\, u.l uolo uu trtrLEÍlorltEllt\, u\, LLrrlLroLv,

18.2 A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência do
trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador.

19 DO REA'USTE

19.1Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

19.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos

cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

20 EXECUçÃO DO OBJETO E DA FISCALTZAçÃO

20.1Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

21 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

22DO PAGAMENTO

22.LAs regras acerca do pagamento

Edital.

sâo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
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23 DAs smrçôrs

23.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura,
pelo prazo de até O5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 3O% do valor estimado para

a contratação e demais cominações Iegais, nos seguintes casos:

23.1.1 Cometer fraude fiscal;

23.1.2 Apresentar documento falso;

23.1.3 Fizer declaração falsa;

21.L.4 Comportar-se de modo inidôneo;

23.L.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

23.!.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

23.L.7 Não mantiver a proposta.

Zl.ZPara os ftns cja Subcondiçâo23.1.d reputar-se-âo inidôneas atos como os descritos nos

artigos 90, 92, 93, 94,95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou

deteriorada.

24 DOS ESCTARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃOAO EDrrAr

24.1Até 03 {três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a

ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 'DADOS DO

CERTAME", até às 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

24.2 Acollritla a impugrração contra este Edital, será designada nova data para a realizaçã«r dcr

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

24.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para alrertura da sessão públiea, exclusivamente para o endereço eletrônico

indicado no tópico'DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

24.4Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnaçôes o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

24.5As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no

Portal da Transparência da Prefeitura de lmperatriz/MA, e vincularão os participantes e a

.#
,1
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25.14 Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

25.1.1 A anulação do Pregão induz à do contrato.

25.1.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.2É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificaçâo e habilitação nos termos do§3" art.43, do Lei 8.666/93.

25.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro podeÉ sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

25.3.1 Caso os prazos definidos neste Editai não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

25.4Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.2OO-2, de 24 de agosto de

2001, ser'ão recebidos e presurnidcs verdadeiros em relação aos signatárics, dispensanCc-se c

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

25.SAplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de

junho de2OO7, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

25.6 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

25.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPI sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" LO.52012002.

25.8 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes , no link "Central de

Licitações - Pregão Eletrônico".

25.9Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013 (tei

Anticorrupção), que dispôe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administiação Pública, em especial, ao constânte no art. 5o,

inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as pe

previstas no mencionado diploma legal.
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25.10 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:

25.10.1Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquêm o preço do primeiro colocado da cota principal.

25.10.2Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

25.10.3 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição

cios produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for

inadequada para atender as quantidades ou as condiçôes do pedido, justificadamente.

26 DA RESCTSÃO DO CONTRATO

26.LA inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a8O da Leino 8.666193.

26.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

26.3A rescisão do contrato poderá ser:

26.1.L Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 {trinta) dias; ou

26.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicaçâo das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como o não recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

26.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos - SiNFRA: ou Judicial. nos termos da lesislacão viEente sobre a matéria.

26.3.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.6661e3:

26.3.5 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;



ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANf,NTE DE LICITAÇÃO . CPL

26.3.6 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

26.3.7 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

26.3.8 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

26.4 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei 8.666/93.

27 DO FORO

27.LAs questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lmperatriz - MA, 17 de julho de 2020.

Secretário

ho

e Serviços Públicos
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EsrADo Do MARAxnÃo
PREFEITURA 1VTUNICIPAL DE IMPERATRIZ
connrssÃo rERMANENTE DE LICrraçÃo - cpr,

pnreÃo rurRônrco N.s 018/2020-cpl

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

e _de 2020.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de , na p9

inscrita no CNPJ/M F sob o número neste ato representada por

portador do CPF ne _e RG pe abaixo

assinado, propõe a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS, os preços infra
discriminados, para Contratação de serviços de consultoria especializada para a revisão do Plano

Municipal de Saneamento Básico - PMSB do Município de lmperatriz - MA, conforme Anexo l, objeto
do Pregão Eletrônico ne 018/2020-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 {noventa) dias, contados a

partir da ciata de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante.

c) Preço Total por extenso RS............ (...... ....)

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa
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TERMO DE REFERÊNCIA

T'.
pRocEsso ADM| N lsTRATtvo 02. 10. oo. o5CI/2020-s i t§ F F.&

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A REVISÃO DO PMSB -

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICG.

PREFEITUR*s" mf
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>ECRETÀRIA DE TNFRAEsTRUTURÀ E sERvlços pÚsLlcos

Rua I s/no - Nova lmperatriz - CE?:65.907'180

ímperatriz - i,lÂ CNPJ: 06.158.455/0001-16

lmperatriz - MA
Março12020

PEo§O HeNPiQLiE F!Rl:ÂNDÊS AE Qr,rãIROZ SItVA
!..a,<..! ^- :- - ê.:. ;<-e;:::5

;,::i. 5!.3S5.3

www.imperatriz.ínâ.gúv, r

\



í§"-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

i'';íi/fi
-§ l9L SiI,JFRA.

w z8i.{

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PL-BI-ICOS No

PEiiô iiEr'.RíQi: FÊÊrÍAi§tiS ne QUiiÂOl 5':VÂ

ii:;:i::a. a:3 ría,:':Ct íltea:àt:

TERMo or RrrrnÊNgA
prANo MUNtclpAL DE SANEAMNETo sÁslco (pMSB) Ep!-ANo MUNtcipAx_ DE

GERENcIAMENTo or nrsíouos sólroos {pMcRSi

1. lnrnoouçÃo

1.1. Os serviços previstos neste Termo de Referência (TR) inse;'em-se no contexto da Lei ns
11,.44512007, que.estabelece as diretrizes nacionaís para o saneamento básico e pâra a
política federal de saneamento básico. São balizados, também, peio Decretc ns 7.217120!C,
que regulamenta a referida Lei, bem como no Estatuto das Cidades {iei ns iC.2a7/2AA7},
que define o acesso aos serviços de saneamento básico como um ios ccínponentes do
direito à cidade. Tais dispositivos legaís citados são assegurados constltucicnaimente, unna

vez que se inserem no âmbito das garantias fundamentais.
t.2. A Política Pública que se consubstancia no Plano de Saneamento Básico, !::stituídos pela

Lei L1.445/2007, são os instrumentos centrais da gestão dos serviços, pois deia Cer'lvam as

orientações técnicas para a implantação do saneamento ncs municíp!cs braslieiros e

asseguram a publicação dos resultados. Conforme esse dispositivo, o Plano Ce Sanear-nentc

estabelece as condições para a prestação dos serviços de saneamento básico, definindo
objetivos e metas para a universalização e programas, projetos e ações necessárias para

alcançá-las.

1.3. Como atribuições indelegáveis do titular dos serviços, a Pciítica e c Piarrc ievei^r ser

elaborados com participação social, por meio de mecanisrnos e proceiinnentos que

garantam à sociedade informações, representações técnicas e participações ncs processos

de formulação de políticas, de planejamento e de avaiiação reiacionaios aos serviçcs

públicos de saneamento básico.

1.4. No caso do município do Município de lmperatriz, o Plano Municipal ie Saneamento

Básico já foi concluído em todas suas etapas, conforme sua Lei Munic!§ai, uue já Cispõe

sobre o PMSB.

2. OBJETO DECONTRATAçÃO

2.L. Este Termo de Referência objetiva o estabelecimento cias ciireti'izes rn:n:mas Dara a

contratação de serviços de consultoria especializada para a revisãc dc Pianc lvlunicipai de

saneamento Básico - PMSB do Município de lmperatriz - tvlA.

2.2. A revisão do pMSB deve abranger todo o território (urbano e ruraii do N4unicípio de

lmperatriz e contemplar os quatro componentes do saneamento básico:

a) Abastecimento de Água: constituído pelas atividades, infraestruturas e instaiações

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação, arrnazenamentc,

sEcRrrAfilA DE INFRÂEsTRUTURA E sERrílços pÚgltcos

Rua Y, s/no - Nova lmperatriz' CEP: 65.907-180

lrnperatriz - lrtA CNPJ: 06.í58.455/000í'16

www. i mperatriz. rfi a. gcv. b i"
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distribuição até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
b) Esgotamento Sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturês e

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final aclequaios
sanitários, desde as ligações prediaís até o lançamento final no rneic amciente;

instal
cie es

a

,\o\

S

c) Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas: conjunto de atividades, inf:"aestruturas e
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, cletenção cu retenção
para o amortecimento de vazões de cheias, destinação adequada para evitar erosões Ce
ruas, estradas ou dos demais terrenos por onde as águas pluviais teni'ern e ccrrer
naturalmente;

d) Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos: conjuntc cie atividaces, infraestruturas e
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo tratamento e dest!nc finai do
Iixo doméstico, industrial e do lixo originário de varrição e iimpeza de iograaourcs e vias
públicas e recuperação da área degradada. lnclusive os Resíduos da ccns:i'ucão civii e de
saúde.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A universalização do acesso ao saneamento básico, com quantidace- igualdacie,
continuidade e controle social é um desafio que o poder público municipai, conno titular
destes serviços, deve encarar como um dos mais significativos. Nesse senticic, o Plano
Municipal de Saneamento Básíco se constitui em importante ferramenta de pianeja,mentc e

gestão para alcançar a melhoria das condições sanitárias e ambientais cc município e,

consequentemente, da qualidade de vida da população.

3.2. Soma-se ao exposto a exigência do Plano como condição de vaiioacje dcs conti"atos que

tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento báslcc, assegurancc,
com isso, a adequada cobertura e qualidade dos serviços prestacics. Cabe destacar,

também, a determinação do Decreto ne.727712070, artigo 25, que vincula a existência dc

Plano de Saneamento Básico, elaborado pelo titular cios serviços, segundc cs preceitos

estabelecidos na Lei Federal ne t7.44512007, como condição de acessc, a partir Ce7üi4, a

recursos orçamentários da União ou recursos de financianrentos geridos cu adi^rinistr"acics

por órgão ou entidade da administração pública federal, cuandc destinados a serviçcs üe

saneamento básico.

3.3. A revisão do PMSB dará continuidade ao planejamento já existente no i'lunicípio cie

lmperatriz. A revisão proposta deverá estabelecer urn pianejamento das ações Ce

saneamento de forma que atenda aos princípios da Política Nacionai de Saneamentc Básico

(lei Federal ne77.445/2007l, e Política Nacional de Resíduos Sóli0os {iei Fedei'ai ;e

12.305/20L0), íncluindo todos os Planos e Projetos existentes no Município.

4. OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E SI.J.[.REV!SÃD

4.L. São objetivos do Plano Municipal de Saneamento Básico, seguncic c ari. 49 ca i-ei Fece:'ai

www. i mperatri z 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS P COS
ns 1L.445/2OO7, promover a saúde, a qualídade de vida e do rrieio ambiente, assim corno
organizar a gestão e estabelecer as condições para a prestação clos ser,yiçcs ce saneamento
básico, de forma a que cheguem a todo cidadão, integralmente, sern intei"ruoção e com
qualidade e tem, também, por objetivo, dotar o gestor público municipai cie instrurnento de
planejamento de curto, médio e longo prazo, de forma a atender as necessiCades presentes
e futuras de infraestrutura sanitária do município. Busca, ainCa, preservai'a saúde pública e

as condições de salubridade para o habitat humano, bem corno prior"izar a participação Ca

sociedade na gestão dos serviços.
4.2. Porém, a dinâmica econômica e populacional de cada município rnucja ccnstantemente,

então, em razão disso, o Art. 5' do Plano Municipal de Saneamento Básico - PiúSB dever'á

ser revisto e atualizado periodicamente, em prazo não supericr a 04 {auatro) anos e

anteriormente à elaboração do Plano Plurianual, pelo Executivc Mi,nicipai, .cm a efetiva
participação popular, em conformidade com o paragrafo4s do artigo 25 e ai't:ga 25 C'a

Decreto Federal ne 7.217 de 21 de junho de 2010, devenCo a revisãc e atuaiizaÇão ser
aprovada pelo COMSAB.

s. METODOLOGTA DO TRABALHO / ESCOPO DOSSERVTçOS

5.1. A execução dos serviços a serem contratados deverá satisfazei^ c curip:ii'nentc Cas

etapas estabelecidas neste item, atendendo a seguinte sequência, e sempre refci'çandc o

ca ráter participativo da sociedade:

5.2. A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá contempla: as seguintes

premissas:

a) Cumprimento dos objetivos;

b) Obediência da legislação para setor saneamento;

c) ldentificação de problemas para o desenvolvimento do planc;

d) Utílização adequada dos bens e serviços;

e) Adequação do plano com as necessidades identificadas;

f) Consistências entre ações e objetivos atingidos;

g) Causas de Práticas erradas;

h) Diretrizes propostas e efeitos observados;

i) eualidade dos efeitos observados a partir da impler:rentação do PiVlSS.

5.3. Os produtos esperados, ao longo do desenvolvimento dos trabalhos, são:

execução;

reflexos da implantação do PMSB no município;

diretrizes, objetivos e metas a superar para a real unive:'salização dos ser\liÇcs;

isi,:i:li aé ::ije:cJ 1:aeaiejJ
\.-- a: cç< Q
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PMSB;

e contingências;

auxílio à tomada de decisão;

5.4. Plano de Trabalho e PIano de Mobilização Social
5.4.1. Objetivo geral

5.4.1.1. O Plano de Trabalho e o Plano de Mobilização Social visam ieserivcivei- ações
para a sensibilização da sociedade quanto à relevância cjc Plano e da sua oar"ticipação nc
processo de sua elaboração. Por meio deste planejamento organiza-se c processo e os

canais de participação na elaboração do Plano e na avaliação clcs ser'",iços púbiicos cie

saneamento básico (inciso lV, do art. 3e, da lei t1.445107).

5.4.2. Metodologia
5.4.2.1. Cada setor de mobilização deverá receber, no nnínii'no:

dados para avaliar a situação atual;

discussão das soluções propostas e as novas metas a serem atingicias; este evento
deverá ocorrer na sede do município, através de conferência niunicipa!.

dos eventos;

comunidades (rural e urbana) dos setores de rnobiiizaçãc, bem cornc a :raneira
que será realizada tal divulgação, como faixas, ccn,rites, foidei's, ca:tazes e rne,os

de comunicação local (jornal, rádio,etc.);

instrumentos didáticos com linguagem apropriada, aboriancjc cs ccn:eúcjos scb:'e

os serviços de saneamento básico;

,DES ABRANGIDAS

www. i mperatriz. ine. gcv. L 3'
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Sede do município
Sede do munící

Povoados e demais locaiidades

Quadro 1 - Quadro de setorização municipal (Exempiificarivo).

5.4.2.2. O Município de lmperatriz possui uma área territoriai consider'árrel {1.368,988
km'), a mobilização social tem que considerar vários fatores para que a popr,iiação

possa participar do processo de revisão do PMSB, como por exemplo, iogística ce
deslocamento, adensamento populacional e divisão de ba!rros. Deverão ser adotadas
as "Áreas de Mobilização", já estabelecidas em planejai'nentos atuais do Município,
como divisão dos setores urbanos municipais, confoi'me Tabela e Figui'a a seguin:

Tabela't - das Areas de - Àür.

Abranlpncia

i Mãozinha;

AM ü5

'Í Sâc Fmncis.*: C: ê.celua j

i EsFers*r;a;
, 5ãc Jcsé da i'i*tança
/ ühc CÉgua i,:s i.ia,1:r:i:

" 'de4âe,
r F,ngtc.zi.

i F-.trcilr:s,
? Frdtuc,§i-..

Áitamira;
Acampamento Eldcrad+:
üquelÊrrdia-
!'lla Cmceiçéc i;
'rdis'Cü,'lâeiÇão i;;
Rixcho futvlei*:
Fê da.Sena Cra,rint;
Kr*'i.7S*;
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5.5. Avaliação da Situação atual do Saneamento Básico

5.5.1. Obietivo
5.5.1.1. Realizar avaliação atual do saneamento básico, ver"ificar se os cbje:ivcs, diretr"izes

e metas acordadas no PMSB foram cumpridas. Essa avaliaçã; :3Y€ buscar as

informações atuais sobre: cobertura, déficit e condições dos serviçcs i3 sâneannento

básico e condições de salubridade ambiental, considerando Cados acoi'dãos na iei do

PMSB, situação atual e as novas projeções.

5.5.1.2. O Diagnóstico deverá orientar-se na identificaçãc das causas Cos deficits e das

deficiências ainda persistentes a fim de determinar rnetas e ações oa:'a sua ccrreção,

visando à universalização dos serviços de saneamentc báslco. De';erá, alrCa, Di'ever a

análise de sua inserção regional do município. incluinCo as reiações l:rsti:ucicnais e

s[cRrrARtÀ DE INFRAEsTRUTURA E sERYIços pÚaucos . .:--.".:' .
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICCS
interfaces sbcioeconômicas e ambientais com os rTiunicípios vizinhos, o estado e a

bacia hidrográfica.
5.5.2. Metodologia
5.5.2.1. Conforme a disponibilidade das fontes e a necessidacie cje infcrmacões para

dimensionar e caracterizar os investimentos e a gestão cjos serr,,íçcs de saneamento
básico, deverá ser realizada ampla pesquisa de dados secuncái'ics iisponíveis em
instituições governamentais (municipais, estaduais e fecjenais) e rão go\iernamentais.

5.5.2.2. O trabalho de coleta de dados e informações deve abranger:

comunicação, etc.) e das fontes de informação;

fecundidade);

relacionadas com a falta de saneamento básico;

5.5.3. Política do Setor de Saneamento

onal, estadual e regional de saneamento básico;

meios e procedimentos para sua atuação;

desenvolvimento u rba no, rural, ind ustrial, tu rístico, ha bitaciona i,etc.;

5.5.4. lnfraestrutura de Abastecimento de Água

textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e olaniihas que ier:^nitam un''a

ca racterização satisfatória do sistema;

água;

serviços;

5.5.5. lnfraestrutura de Esgotamento Sanitário

textos, mapas, projetos, fluxogramas, fotografias e olaniinas que cei'il,itarn uma

ca racterização satisfatória do sistema;

esgotamento sanitá rio;

\ --_-,__:+ :. l
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SECRITARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUtsLICOS

especiais (produção per copita e de consumidores especiais);

lnfraestrutura de Manejo de Águas Pluviais

-m\

)

5.5.6.

(rede, bocas-de-lobo e órgãos acessórios) atuaimente emp:"egacio na atea de
planejamento. Essa descrição deverá englcbar croqui geci'referenciado dos
principais lançamentos da macrodrenagem, desenhos, fluxogrannas, fotcgrafias e

planilhas que permitam o entendimento dos sistemas eni ooeração;

enchentes e drenagem urbana e identificar suas atribuições;

abertura de ruas;

drenagem pluvial;

córregos, pontos de estrangulamento, capacidade das tubulações insuficientes, etc.)

observados na área urbana: verificar a frequência cie ocorrêncía e ioca:izaÇão desses

problemas;

frequência com que são feitas;

outras doenças ligadas à deficiência do saneamentc básico.

5.5.7. lnfraestrutura de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos

5.5.7.1. Avalíação da situação dos resíduos sólidos gerados, incluindo a origern, o l,olui'ne e sua

caracterização (domiciliares, construção civil, industriais, hospitalai'es e Ce serviços de

saúde), bem corno'seu processamento, com base em dados secundár:cs, ent:evistas
qualificadas, e inspeções locais.

5.5.7.2.ldentificação dos geradores sujeitos ao plano de gerenciamentc especí,'rco nos termos
do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do ai':. 3-1, da Lei 12.-l05l2A!ü;

5.5.7.3. ldentificação de carência do poder público para o atendimento aciecuado da
população;

5.5.7.4. Levantamento das práticas atuais e dos problernas existentes associaCos à

infraestrutura dos sistemas de limpeza urbana;
5.5.7.5. ldentificação das possibilidades de implantação de soli;ções cci:scr.ciaias ou

compartilhadas com outros Munícípios;
5.5.7.6. Receitas operacionais e despesas de custeio e investimento;
5.5.7.7. ldentificação da existência de programas especiais (reciciagem oe resíduos da
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construção civil, coleta seletiva, compostagem, cooperatlvas de catadores e outi'os);

5.5.7.8. Situação atual dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sóiidos;
5.5.7.9. Análise da situação da gestão do serviço com base ern ind:cadores técniccs,

operacionais e financeiros (a partir de indicadores do SNiS - Sistenra Nacional de
I nformações Sobre Saneamento);

5.5.7.10. Análise crítica do Plano Municipal de Gestão lntegi'ada cjos Resíduos Sóiidos -
PMGIRS e Plano Municipal de Coleta Seletiva de lrnpei'atriz, elabc:'aios nc ano de
2018, quanto à suas implantações, atualídades e pertinências, frente às demandas
futu ras;

5.5.7.11. Descrição e análise da situação dos sistemas (!nfraestruturas.. tecnoiogia e

operação) de acondicionamento, coleta, transporte, ti'ansboi:dc. tratamentc
disposição final dos resíduos sólidos gerados no municípis. :nclr;:r ciesenhos,

fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam urr per"feitc enteniinrento cos

sistemas em operação;
5.5.7.12. ldentificação de lacunas no atendimento à popuiação peio sisterna púbiico Ce

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos (condições atuais e futu'ras), quanto à

população atendida (urbana e rural), tipo, regularidade, qualidade e f;'equêrcia Cos

serviços;

5.5.7.13. ldentificação da cobertura da coleta porta a poÍ'ta, bem cornc ias áreas ie
varrição, identificando a população atendida;

5.5.7.!4. Análise dos serviços públicos de limpeza urbana e serviços es,-.eciais ifeiras,
mercados, espaços públicos, outros). lncluir desenhos, fluxogramas. fotogra;ias e
planilhas que permitam o perfeito entendimento dos sisternas;

5.5.7.15. Avaliação das soluções adotadas para a destinação cios i'esíciuos criginár'ics cie

construção e demolição;

5.5.7.16. Caracterização (domiciliares, construção civil, industriais, servíços cje saúCe),

periodicidade de coleta, produção diária e destino final dos serl'iços de sauCe;

5.5.7.17. lnformações da caracterização dos resíduos solidos produzidos no municísjs em

termos da sua origem, quantidade, qualidade, benn como cio seu processaÍT:ento.

lncluir projeções de produção de resíduos para curto e médio praza;

5.5.7.18. ldentíficação das formas da coleta seletiva {coooerativas, asscciações e

carrinheiros), quando existirem, quantificando-as e qualificandc-as, inci'.,rs!ve quanro

aos custos e víabilidade social e financeira;

5.5.7.19. lnventário/análise da situação dos catadores, que atuem nas ruas 'Ju em l;xões,

identificando seu potencial de organização;

5.5.7.20. ldentificação e informação sobre áreas de risco de ooluiçãofcontaminação, e de

áreas já contaminadas, por resíduos sólidos e as alterações annbientais causaCas poi'

depósitos de lixo urbano;
5.5.7.21. Análise da situação socioambiental dos sítios utiiizados para a disoosição finai de

resíduos sólidos. No caso da existência de catadores nos sítics, ícientificar a

possibilidade de incorporá-los a projetos de reciclagem;

sscRrrÂRtl DE INFR{ESTRUTURA E sERVtços púaltcos
Rua I s/no - Nova lmperatriz - cEp: 65.907-190
lmperatriz - fiA cNpJ: a6.§8.455t000í-16
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5.5.7.22. Descrição do arranjo institucional, sistema de gestão, Ce piai:ejamento, Ce
tarifação (receitas, despesas, lnvestimento), de reguiação e controre;

5.5.7.23. ldentificação dos geradores sujeitos ao plano de gerenciarnento específlco nos
termos do Art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do Art. 33, ambos da Lei
ne 12.305/2O7O;

5.5.7.24. ldentificação das possibilidades de implantação Ce sohrções consorciadas ou
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de econcmia ce
escala, a proximidade dos locais estabelecidos e a forrna cie pre';ençãc oe i-iscos
ambientais;

5.5.7.25. Análise dos projetos existentes no Município de lmperatriz, i"elacicnacios com cs
eixos que compõern o Saneamento Básico.

5.5.8. Elementos Complementares
5.5.8.1. Definir ou avaliar critérios para a elaboração do Plano de Gerencian=r:c ie ,1esícucs

de Serviços de Saúde, a ser elaborado pelos geradores dos resíduos e ldentificação da

abrangência da coleta e destinação final destes resíduos, confoi^rne a Resoiucão
CONAMA 283/2001; e

5.5.8.2. ldentificação das condições da gestão dos resíduos da construção civii, contemcianCo
propostas para a reutilização, reciclagem, beneficiamentc e disposiçãc fi;ial dos

resíduos da construção cívil (Resolução CONAMA3AT /20C2\.
5.5.8.3. Avaliação dos Prognósticos e alternativas para a universalização, C:niicicr:antes,

Diretrizes, Objetivos e Metas.

5.5.8.4. Esta etapa requer o desenvolvimento e a formulação de estratégias para alcançar os

objetivos, diretrizes e metas definidas para o PMSB no horizonte do per'ícdo i'estante

de vigência do plano.

5.5.8.5. Análise e seleção das alternativas de intervenção visanCo à meihoria iias coniições

sanitárias em que vívem as populações ainda não contemplaCas. Tais aite:'nativas

terão por base as carências atuais dos serviços de saneamento básico, que devem sei"

projetadas utilizando-se, por exemplo, a metodologia de cenárics aiternativos Ce

evolução gradatiüdo atendimento - quantitativo e quaiitativc confori^ne ciifer"entes

combinações de medidas efetivas e/ou mitigadoras que possam ser pi'evlstas nc PIVISB

para o horizonte final do plano. As diretrizes, aiternativas, cbjetivos e metes,

programas e. ações do Plano devem contemplar definições c3m c oeraiharnei'iro

adequado e suficiente para que seja possível formulai' novos r:i'cieros iécnicos e

operacionais ou alterar os atuais;

5.5.8.6. Necessidades de serviços públicos de saneamento básico: as projeções das cei^nandas,

por serviço, ainda ser estimadas para o horizonte final do piano, considei'ancc a

definição de metas:

sgcRrrARtA DE INFRÂESTRUTURA E sERvtços púallcos
Rua Y, s/no - Nova lmperatriz - cEp: 65.907-190
irnperatriz - ráÀ CNPJ: A6.$8.455rc00r-16
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5.5.8.7. Quando possível, deve-se construir cenários alternativos cie dennandas por serrriços
que permitam orientar o processo de planejamento do sanearnentc básicc,
identíficando-se as soluções que compatibilizem o crescimentc eccnôrnico, a

sustentabilidade ambiental, a prestação dos serviçcs e a equicade scciai ncs
municípios. Objetiva-se assim identificar, dimensionar, analisar e prevei' a

implementação de alternativas de intervenção, considerando a incefceza dc futuro e

visando o atendimento das demandas da sociedade, observancic: c sistema terrirorial
e urbano; os aspectos demográficos e de habitação; as caractei'ísticas sccicambientals
e as demandas do setor industrial;

5.5.8.8. Hierarquização das áreas de intervenção prioritár:ia: as rnetas, pl"cgramas, p:ojetos e

ações, sobretudo quando relacionados aos investimentcs, Cerre,-n sei' ccnsolidaCas,

naquilo que couber, a partir de critérios de hierarquizaçãc das áreas ce intervenção
prioritárias;

5.5.8.9. Definição de novos objetivos e metas: devem ser eiabcracjcs ce forr^na a s3ren:

quantificáveis e a orientar a definição de metas e proposiçãc cjcs Prcgi'arnas, Projetos

e Ações do Plano nos quatro componentes do sanearnento básico, ne gestão e ern

temas transversais tais como capacitação, educação annbiental e lnciusãc scc!ai. A.s

Metas do Plano são os resultados mensuráveis que contribuenn para que os cbjetir,'os

sejam alcançados, devendo ser propostos de forma gradual e estarem apoiaCcs ern

indicadores. Os objetivos e metas do PMSB devem ser ccÍTpatíveis e est3:'articulacics
com os objetivos de universalização do Plano Nacional Ce Saneai'nen'ic 3ásic:;

NOTA: Estimativa Populacional
5.5.8.10. A projeção populacional deverá ser feita com base nos censos cemcgráficos

oficiais do IBGE, cujos valores deverão ser aferidos ou corrigidos ,;t!iizardc-se:

avaliações de projetos e outros estudos demográficos existentes; er;ciiçãc Co númerc
de habitações cadastradas na Prefeitura, Concessionár'ia de Eneigia, iUhiASA,

Concessionária de Águas e Esgotos, Secretaria Munlcipal Ce Saúde. etc.; evclução do

número de consumidores de energia elétrica. Consíderai', ainia, a influência da

população flutuante ou temporária quando for significativa. C critéi'ic uti:izado pâra a

projeção da população deverá ser justificado. O horizonte dos esri;ics cleverá ser o
mesmo adotado para o Plano.

5.5.8.11. Avaliação dos Programas, Projetos e Ações pronostcs para universaiização dos

serviços de saneamento básico.

5.5.8.12. Os programas, projetos e ações necessárias para atingir os cbjet:vos e metas

devem ser compatíveis com os respectivos planos piurianuais e cc'ir: c*,trtrcs pianos

governamentais correlatos, identifícando possíveís fontes Ce íi:ran::ar"rentc e as

formas de acompanhamento e avaliação e de integração ent:"e si e coir cuti"os
programa e projetos de setores afins.

5.5.8.13. Dentre as ações a serem propostas, devem-se ser consiieradas. sennpre que

viável, a implantação de consórcios intermunícipais que tenham como objetivo

SECRETAR|À DE |NF&ÀESTRUTURA E SERV|ço5 PÚBUCOS

Rua I s/no - Nova lmperatriz - CEp: 65.907-í80
Ímperatriz - itÀ CNPJ: 06.158.455/0001-16
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resolver problemas comuns, com menor custo por município participante.

5.5.8.14. Deve também integrar essa Etapa, a programação de investinrentos que
contemple ações integradas e ações relativas a cada um dos serviços, corn a estimativa
de valores, cronograma das aplicações, fontes de recursos, dentro ,Ca perspectiva de
universalização do atendimento, com nível de detalhes diferenciados par"a cada etapa.

Avaliação e atualização do Plano de Execução e Ações para Ennergêncras e

Contingências
5.5.8.15. Avaliar se o plano de contingências e emergências ccnte;-npia tcdas as ações

necessárias para reverter à problemática aínda persistente, bern como as pcssíveis
fontes de recursos, programas governamentais ou outras formas de scluçãc; ieverá
contemplar toda a área do município, englobando zonas urbanas e rurais, e tccja a
população residente. As ações para emergência e ccntingência serão estabeiecidas
para casos de racionamento e aumento de demanda tempor'ária, assim como oai'a
solucionar problemas em função de falhas operacionais, sltuacões i:rpr"evlstas que
proporcionem riscos de contaminação, incômodos a popuiação, in:erruoções dcs
serviços, entre outros.

5.5.8.16. Minuta do Projeto de Lei de Revisão PMSB e lv'linuta cio Piaric l',/iunicipai ce
Gerenciamento lntegrado de Resíduos Sólidos.

5.5.8.17. Ainda nesta fase, deverão ser apresentadas as sugestões adminlsti'ativas revistas
para a efetiva implementação dos planos e proposição de mini;tas aa iegisiaçãc e
regulação básica referente à política municipal de saneamento.

5.5.8.18. Análise e Revisão dos Mecanismos, Procedimentos e lndicadores para a Avaliação

Sistemática da Eficiência, Eficácia e Efetividade das Ações do PMSB.

5.5.8.19. Trata-se do monitoramento e a avaliação dos objetivos e nretas so PMSB e ics
resultados das suas ações no acesso aos serviços. DiretrÍzes a serem cbserveias:
a. Definição dos indicadores de prestação dos serviços de sanear-nentc a seren'r

seguidos pelos prestadores de serviços;

b. Determinação dos valores dos indicadores e definiçãc dos padrões e níveis de

qualidade e eficiência a serem seguidos pelos prestadores de sei'rriçcs;

c. Definição do5 recuJsos humanos, materiais, tecnologicos e adrninistrativcs
necessários à execução, avaliação, fiscalização e monitcrai"ne;rtc do P!ano;

d. Mecanismos para a divulgação do plano no municípic, asseguranclo o pieno

conhecimento da população;

e. Mecanismos de representação da sociedade oara c acc,'npanhamentc,
monitoramento e avaliação do Plano.

5.5.8.20. Avaliação.. do Sistema de lnformações Gerenciais para Auxíiic à Tomada oe
Decisão. ,

5.5.8.21. O PMSB deverá contém um banco de dados que fecilita a man:puiação das
informações e a visualização da situação de cada serviço ofertaco peic l'úunicípio, a
fim de se identificar os problemas e auxiliar a tornada de cjecisões.

5.5.8.22. A revisão do PMSB deverá avaliar a eficácia desse sisrema, i,,erificar a qualidade
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das informações armazenadas no seu banco de dados e a efeti'r,a conti'iDuição dos seus
relatórios para a implementação e acompanhamentc Cas ações i:ecessárias à

universalização do saneamento básico.
5.5.8.23. Avaliar se as informações coletadas são tratadas e ciisponlbilizadas oe for"rna a

informar, com dados confiáveis, a coleta de dados efetuaca pelo SINiSA anuairnente.
5.5.8.24. Verificar se é permitido o acesso às informações deste Sisterna a tcdos os ór.gãos,

entidades da sociedade civil e população em gerai, de foi'ma que eie se constitua um
instrumento de cidadania.

5.5.9. Relatório Finaldo PMSB

5.5.9.1. O PMSB tem como objetivo estratégico fundarnental a uirlvei'saiização dos
serviços, admitidas soluções graduais e progressivas. Pa;'a atingi:' tai ci:jetii,o, deve
prever os instrumentos de gestão e tecnologias apropriadas à realldaCe iccai, confoi'rre
os condicionantes econômico-financeiros, políticos, cultura!s, ambien:a!s, dent:,e outrcs,
e a capacidade de investimento e endividamento do munlcíoic e dcs pi'estadores Ce

serviço;

5.5.9.1,1. NOTA: "Os trabalhos da Contratada deverão contenriplar todcs os p::'nencres que
possibilitem com clareza, a contratação subsecuenle de eiaboraçãc Ê

detalhamentos de projetos básicos e executivos para a execuçãc costei'ioi'das cbras
correspondentes, visando à implantação ou ampliaçãc dcs sistemas c'e sanearnen:o
básico";

5.5.9.2. Diretrizes e parâmetros não definidos nestes Terrnos de F.efer'ência, que sejarn

requeridos para o desenvolvimento satisfatório do plano, se:'ãc flxados na reunião
inícial para os trabalhos, e complementados, se necessário, ao longc ca sua eiaboraçãc,
envolvendo a Equipe responsável da contratante e a Equipe Ca Ccnt,-a:aia.

6. FORMA DE APRE§ENTAçÃO DOSPRODUTOS

6.1. A formatação dos Produtos deverá seguir as orientações, regras e ncrrias ia A.3iiiT, e:r,2
vias de igual teor e forma, além da apresentação, também, ern .meio ,"nag:é:icc.

7. CRONOGRAMADEEXECUçÃO(EXEr*PLIFICATIVO)
7.t. Para o desenvolvimento dos serviços, objeto deste TR, deverá sei'sbservacc o prazo ce

até 06 meses a contar da emissão da ordem de sei'viço, e eiabcracc c resoectlvo

cronograma de execução. Segue abaixo um cronograrna exemo!ificativ:, cace;:dc à

contratante ajustar os prazos de acordo com o planejarnentc da elabc:'açãc ie seii PIúSB.

Mês 5 tvlês 6

P€DRO ri€NRIQ!€ tEÊf\ÀNDES D! QU:IRCZ SilVÂ
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Mês 1 Mês 2 Mês 3
Produtos

Esperados
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Quadro 2 - cronograma exemplificativo para acompanhamentc cics ?ianos

8. LOCAL DE EXECUçÃO OOSSERVTçOS

. Os serviços de escritórío poderão ser executados na seCe cia ccntrataca e e í^ii or.,titos
locais a serem acordados com a equipe do município.

8.1

9. TNFORMAçÔES COMPTEMENTARES

9.1. O PMSB deve atender as Leis federais que regulam as ativiciaCes de Sarea:'nentc Básico
no país e seguir as orientações dos Manuais da SNSA/MCIDADES, incluinio c Cccumento Ce

"Diretrizes para a Definição da Política e Elaboração do Plano ce Saneai'ne:i:c 3ásico"
9.2. A Contratante disponibilizará, para consulta e anáiise peia Contrataca, cópia dcs

seguintes documentos:
a) Pesquisa nacional de saneamento básico - PNSB 2008 - lnsritutc Braslieirc ce Geografia

e Estatística -lBGE.

b) Dados da série hístórica referentes a abastecimento ie água, esgoiai^iertc sanitá;'ic e
resíduos sólídos - SNIS - ministério das cidades;

c) Diagnósticos simplificados (atlas) dos sistemas de abastecinT ento cje água eiabo:'aics
pela agência nacional de água(ANA).

d) Demais documentos que podem servir de subsídio para a eiaoo;"ação io piano ce
saneamento básico.

9.3. As principais fontes de informações primárias e secundár"ias Ceven': ser ês ceses de Cadcs

disponíveis no municípío e as existentes nos prestadores de serviçc. Ccmc fc:tes auxiliares,
inclusive em se tratando de informações de outras políticas Ce interesse do saneamento
básico, entre outros, podem ser pesquisados os seguintes bancos de dados:

a. Sistema de lnformações do Sistema Único de Saúde {DATASUS) i'",viv'.v.,jaiasi;s.sc',r.L:1
com as seguintes bases de dados: "Demográficas e sócio econômicas" :!sponíve, em

"lnformações de Saúde"; Atenção Básica à Saúde Ca Fa:^níi!a, em "Assistê,^:cia à Saúie";
"Morbidade Hospitalar" em "Epidemiológicas e Morbidade"; entre ouiícs;

b) Cadastro Único dos Programas Sociais do MDS(www.rnds.gcv.br');

c) Projeto Projeção da Demanda Demográfica Habitacionai, o Déf!cii Hab'itacional e

Assenta mentos Precários(www.cidades.gov. br);

d) Diagnósticos e estudos realizados por órgãos ou instituições regionais, estacjuais ol; por

programas específicos em áreas afins ao saneamento;e

e) Sistema de lnformações das Cidades www.cidades v.br

10. REMUNERAçÃO DACONTRATADA

COSBI-í o\
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10.1. O valor total dos serviços é de RS 548.333,33 (euinhentos e quarenta e oito mit
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

10.2. O desembolso deverá ser efetuado em 6 (seis) parcelas mensais de acordo com a ta
seguír.

Quadro 3 - Remuneração da contratada.
10.3.A'forma de remunetação dos serviços será moldada pelas regras de atendimento ao

'I

cipnograma e em consonância com o atestamento do cumprimento das etapas pelo
tdmitê de coordenação.

t
11. EQUTPE TÉCNTCA

11.1. Equipe da Contratada - Qualificação Mínima dos Componentes.
11.1.1.Para o desenvolvímento dos trlbalhos é requer:ido que a Contratada disponibilize

no mínimo, profíssionais, cujosrperfis serão analisados, que deverá ser Eomposta
I

\ Coordenedor Geral: (l) graduação superior em Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo

| '. (ll) Possuir Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou

Saneamento Aálico (lll)Poss(ir Certidão de Registro Profissionaljunto ao CREA ou CAU,

: com no. mínimo 07 anós dê atividade, (lV) Possuir Atestado de Capacidade Técnica
.t

acompanhado da r:espectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA ou

' CAU, comprovando o registro de prestação de servíços referentes à Elaboração de

Plano Municipal de Saneamento Básico, êm conformidade com a Lei 11.445/2007,
para ser o coordenador geral e responsável técnico pelos trabaihos.

Urbanismo (ll) Possuir Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio
Ambiente ou Saneamento Básico (lll)Possuir Certidão de Registro Profissionaljunto ao

CREA ou CAU, com no mínimo 07 anos de atividade, (lV) Pcssuír Atestado de

Capacidade Técnica acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT

expedido pelo CREA ou CAU, comprovando o registro de prestação de serviços

referentes à Elaboração de Plaço Municipal de Saneamento Básico, em conformidade

com a Lei 11.445 /2007, para ser o coordenador geral e responsável técnico pelos

trabalhqs.

Especialização/Mestrado, ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou Saneamento
I

a

l-
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Básico (lll)Possuir Certidão de Registro Profissional junto ao CREA ou CAU, (lV) possuir
Atestado de Capacidade Técnica e/ou Certídão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo
CREA ou CAU, comprovando a elaboração ou desenvolvimento de planos ou projetos
de abastecimento de água potável e/ou esgotamento sanitário;

Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou Saneamento
Básico (lll)Possuir Certidão de Registro Profissional junto ao CREA ou CAU, (tV) possuir

Atestado de Capacidade Técnica e/ou Certidão de Acervo Técnico - CAT expeCido pelo
CREA ou CAU, comprovando a elaboração ou desenvolvimento de piancs ou projetos
de limpeza urbana ou manejo dos resíduos sólidos;

Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou. Saneamento
Básico (lll)Possuir Certidão de Registro Profissional junto ao CREA. ou CAU, {lV} Possuir
Atestado de Capacidade Técnica e/ou Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo
CREA ou CAU, comprovando a elaboração ou desenvolvirnento de planos ou projetos
de drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;

Especialização/Mestrado ou Doutorado (lll) Caso o profissional apresentado for
graduado em serviços sociais, deverá possuir Certidão de Registro do Conselho

' Profissional junto ao CRESS, (lV)possuir Atestado Técnico emitido por município,
, comprovando a experiência em processo de Mobilização Social em planejamento' 

urbano municipal;

Especialização/Mestrado ou Doutorado (lll) Possuir Certidão de Registro do Conselho
Profiesional junto ao CORECON ou CRA. (lV) possuir Atestado de Capacidade Técnica

emitido por município, comprovando o registio de prestação de serviços,ieferente à

Ava'liação ecônômico-financeira em elaboração de Plano Municipal de Saneamento

Básico;

Brasil, (ll)possuir Especialização/Mestrado ou Doutorado (lil) CertiCão de Registro

Profissional na OAB, (lV) possuir Atestado de Capacidade Técnica ennitido por

município, comprovando o registro da prestação de serviços referentes à elaboração

de Plano Municipal de Saneamento Básico.

11.2. Demonstrar a capacidade técnica de cada membro da equipe da seguinte forma:

1. Currículo profissional;

2. Certidão de Registro nos Conselhos Profissionais competentes;

3. Diploma de Graduação e Especialização/Mestrado ou Doutorado;

4. Comprovação de que os profissionais designados são empregados, sócios da empresa ou

responsáveis técnicos, provando-se esses vínculos da seguinte forma:

a) Empregado: Cópia do Contrato de Trabalho com a empresa licitante, constante da

Carteira de Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho e/ou Ficha

sEcREÍARrA DE |NFRÂESTRUTURA E SERYIçOS PÚBLrcOS

Rua I s/no - Nova lmperatriz - cEP: 65.907-1t0
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L3.2.t. Os Atestados de Capacidade Técnica, comprovando o desempenho da licitante em
contrato pertinente e compatível em características e quantidades, com o objeto da licitação,
será conforme delimitado abaixo:

a) Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica registrado no CREA ou CAU,

atestando que a lícitante elaborou Plano Municipal de Saneamento Básico ou Plano Municipal

de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.

13.3. Oualificacão Econômico-Financeira

13.3.1. Certidão (ões) Negativa(s) de falência ou concordata.expedida (s) pelo (s) distribuidor
(es) de.;sua sede, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste data cje validade no

documento.

t3,3,2.Bqlanço Patrimonial,'referente ao exercícío social, ou o Baianço de Abertura, caso a
licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado

no órgão competente.

13.4. Recularidade Fiscal

t3.4.L.Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal - unificada da Secretaria da Receita

Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais -

unificada pela Portaria PGFN/RFB Nq 1751, de 02 de outubro de 2014), podendo ser Cenidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa. ;

L3,4.2. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da

Empresa; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

13.4.3. Certidão de Regularidade penqnte a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio

da Empresa; podendô ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

l3.4.4.Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação tambern por meio de

"certidão positiva, com efeito, de negativa" diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

13.4.5. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratuall

13.5. Reeula rização Trabalhista

13.5.1. Certídão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT, relativa a cornprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho (A,'t. 642-A da C.L.T.),

SECRETARIA DE INFRAE5TRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS

Rua Y, s/no - Nova lmperatriz - cEP: 65.907-180
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podendo ser certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. Certidão expedida gratuita e

eletronicamente. NÃo coNTEMPLADA pELo stcAF.

14. DÀ PROFOSTA DE PREçO

14.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela

empresa.

L4,2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas rodas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam

indispensáveis à perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando ítem a item.

t4.3, Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licítante.

14.4. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada

para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 0L - deste Termo de

Referência.

ls. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

15.1. As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta dos recursos

consignados a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, pela Lei Orçarnentária Anual,

conforme a seguinte classificação:

1,5.122.0054.2758

Secretaria;
Manutenção das Atividades e Projetos lûcl

Natureza 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jur'ídica;

755

Q01- Tesouro Municipal

16. EA PARNC|PAçÃO DE MICROEMPRESA E EIAPRESA DE PEQUENO PORTE

16.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Mlcroempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3e da Lei Complementar ne. 723/2A06, e que

não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4e deste artigo, caso tenha interesse em

usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprova:' tai atributo

SECRETÁRIÀ DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS

Rua I s/no - Nova lmpentriz - cEP: 65.907-í80
lmperatriz - t*Â CNPJ: 06. 1 5E.455/000í -Í6
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mediante apresentação de documentação comprobatória.
16,2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação.

16,3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

L7, ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAçÃO

L7.t. COMUNTCACÕES

t7.t.t. Toda a comunicação entre a Contratada e o Contratante deverá ser feita por
escrito: as comunicações via telefone devem ser confirmadas, posteriormente, por
escrito, sendo admitida a forma eletrônica.

t7.1.2, O representante do Contratante pode também contatar a Contratada diretamente
' para solícitar informação adicional relativa a qualquer aspecto da consultoria. A

' Contratada deve satisfazer taís requisitos prontamente.

17.2. PLANO DE TRABALHO

t7.2.L. No início do desenvolvimento dos serviços, a Contratada deverá apresentar um
Programa de Trabalho detalhado, estabelecendo as diretrizes a serern seguidas para

implementação dos trabalhos nas diversas áreas de atuação, de forri^la adequada ao
j controle.

. L7.2.2. Nesse Plano, deverá ser configurado todo o planejamento dos trabaihos,
6ontextualização dos estudos necessários, indicação das equipes, seu perfil, a

descrição das atividades com sua organização, o organograma para os trabalhos,

\ fluxograma e tudo o mais que norteie o desenvolvimento e acornpanhamento dos

estudos e projetos

L7.2.3. A Contratadà terá ampla liberdade de subdividir os trabalhos em diversos grupos

de atividades que sejam harmonizados num planejamento integrado. Toda a sua

experiência deverá ser empenhada nesse planejamento.

" L7,2.4. O Programa de Trabalho e os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser

atualizados mensalmente, ou quando se fizer necessário, durante a execução dos

trabalhos.
18. CúUSUre TERCEIRA -DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

18.1. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeítos, incorreções,

erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.

18.2. A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não pcdendo tai fato
ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

SECRETARIÀ DE TNFRAESTRUTURÂ E SERV|çOS pÚaUCOS

Rua Y, s/no - Nova lmperatriz - cEP: 65.907-180
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18.3. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
18.4. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os

serviços, conforme descrito no Edital.
18.5. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá o prestador de serviços de total responsabÍlidade quanto ao
cumprimento das obrígações pactuadas entre as partes.

18.6. A empresa que possua sede fora do município de imperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperainz- MA por meio
de empresa fílial, devidamente estabelecida, para a realização dos procedimentos em
referência neste Termo.
L8.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
18.8. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes cja contratação.

18.9. Efetuar a imedíata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com

relação a prestação dos serviços.

18.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

18.11. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

t8.t2. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possarn

prejudicar a perfeita execução do objeto.
18.13. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
18.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.]

18.15. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento. ')d

18.16. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS e ou a terceiros, decorrente cje culpa ou dolo

durante a execução deste Contrato.

tg.L7. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

18.18. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão

de obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios

em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
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18.19. Manter a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS informada

sobre o número de atendimentos realizados mês a mês.

18.20. A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos
seguintes documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina
devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente.
t8.2L. Apresentar o rol de especíalístas que compõem o corpo clínico da empresa. Em

caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
t8.22, lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no rnunicípio que o

serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;

18.23. lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam

serviço na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respectivas funções e

salários;

18.24, A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos

trabalhadores dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover

díretamente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;

18.25. Observar e cumprír as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em

normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma vía dos

prggramas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames admissionaís dos

empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços, bern como

sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a serem contratados ou

demitidos. ,

L9.26. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministerio Público

do Trabalho e Ministérío Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de

lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, lnclusive, com

" agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda,
; agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de ouaiquer dos

Poderes.

1g.27. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no qLie

dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando,

por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, eiaboração dos programas

específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações'

18.28. Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do an. 7', da Portaria do

Ministério da Saúde n'1.034, de 5 de maio de 2010.

19. DAS OBRTGAçôES DA CONTRATANTE

19.1. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Sétirna - Do Pagamento, apos o

recebimento definitivo e verificação do cumprimento de todas as obrigações

legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições do Edital;

tg.z. Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às

sEcRETARtÀ DE INFRÂEsTRUTURA E sERYIços pÚsutcos
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disposições pertinentes neste edital, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento.

19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

t9.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos

itens, aos requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições deste Edital.

19.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, faihas ou

írregularidades constantes de cada um dos itens que cornpõem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

19.6. Ar contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da

empresa contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de

débitos trabalhistas, de débítos e tributos federais, de reguiai'idade do FGTS (CRF)

e além da certidão negativa de investigação junto ao Ministério de Público do

Trabalho.

20. CRONOGRAMA Fí$CO EFIí{ANCEIRO

20.L. Cronograma Físico

a) Deverá ser revisto e ajustado quando da ocasião da assinatura do contrato, aprovado

. pelas Partes e anexado ao contrato;
b) No Plano de Mobilização Social a Contratada deverá apresentar o cronograma de

execução; nos relatórios mensais subsequentes, deverá apresentar o cronograma

revisto e atualizado, contemplando as alterações acertadas com a equipe gestora

municipal do PMSB;

c) O Cronograma Físico deverá conter os prazos previstos para c término de cada atividade

dos trabalhos;

d) O Cronograma Físico mostrará também a participação dos diferentes setores e técnicos

envolvidos durante as atividades do Projeto, bem como as datas previstas para as

reuniões a serem realizadas com o Contratante;

e) Eventuais alterações dos cronogramas, mesmo quando aprovadas peio Contratante,

não constituirão motivo para a prorrogação da vigência do contrato;

f) As modificações nos prazos parciais não poderão acarretar mudanças no prazo final

estabelecido e dependem de concordância do Contratante'

20.2. Cronograma Financeiro

a) Os desembolsos previstos no cronograma financeiro deverão acompanhar o

desenvolvimento do cronograma físico, conforme item 10, Remuneração cia Contratada.

í1. ,l#lf:?;:if#*:-Lo1;"."rrama os prazos para análise, pero contratante, dos

relatórios e documentos apresentados. Esses prazos serão de 10 (dez) dias úteis, contados

r/i.!'
P€DRO r{ENRIQUf FERNÀNDÊ§
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a partir do dia seguinte ao recebímento desses documentos. A Contratada deverá
considerar este fato de tal forma que os serviços não sofram perda de continuidade.
O Contratante irá acompanhar os trabalhos com vistas à otimização dos prazos
anteriormente definidos; dessa forma, os Relatórios são instrumentos gerenciais através
dos quais se alcançará tal objetivo.
Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e

modificações necessárias, de acordo com as análises a serem encaminhadas à Contratada.
A Contratada executará o trabalho necessário sem custo adicional para o Contratante.
Somente após a aprovação dos documentos pelo Contratante, serão pagas as parcelas das

faturas pertinentes.

22. REUNIÕES

22.L. Durante o desenvolvimento dos trabalhos haverá, entre a Contratada e o Contratante, a

necessária comunicação, a fim de facilitar o acompanhamento e a execi.rÇão dc contrato. A

princípio, fica estabelecido que seja realizadas reuniões mensais de supervisão e

acompanhamento, a serem realizadas na sede do Contratante. Caso haja necessidade

comprovada, poderão ser agendadas outras reuniões, desde que previamente acertadas
entre o Contratante e a Contratada.

22.2. Nessas reuniões, a serem mantidas conforme agenda pré-estabelecida e àgistrada
mediante ata formalizada, serão discutidos os problemas surgidos no cjesenvoivimento dos

trabalhos, sendo que:

a) A Contratada fará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos

serviços no que diz respeito aos temas previstos, inclusive acerca de suas p!'opostas sobre

alternativas envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como sobre ?os seus

requerimentos de orientação;

b) O Contratante comunicará à Contratada as orientações necessárias para o

desenvolvimento normal dos serviços no que se refere às matérias contidas na agenda da

reunião, preferivelmente no decurso desta ou dentro do prazo nela estabeiecido;

c) As reuniões mensais deverão estar previstas no cronograma a ser apresentado e deverão

ser realizadas após a entrega dos relatórios e do respectivo prazo de análise dos mesmos

pelo Contratante;
d) Os custos dessas reuniões deverão estar previstos no valor total do contrato.

e) A Contratada deverá participar de reuniões, quando convocadas pelo Ministério das

Cidades.

23. FTSCALIZAçÃO

21.t. A Contratante nomeará uma Equipe de Fiscalização para acompanhar e avaliar a

execução dos serviços, que atuará sob a responsabilidade de um Coorcienacor, sendo que

lhe caberá, de acordo com a Contratada, estabelecer os procedimentos detalhados de

fiscalização do contrato, conforme os presentes Termos de Referência.

2g.2. Fica assegurado ao Contratante e às empresas especializadas a mancjc do Ccntratante, o

#''
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direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela Contratada, conn livre acesso
aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à

execução dos trabalhos.
23.3. A Equipe de Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Contratada,

inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, obrigando-se
desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Equipe de Fiscalização aos serviços
e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

23.4, Cabe à Equipe de Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Equipe de Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários.

23.5. A Equipe de Fiscalização, (outras Entidades, se houver) envolvidos, bus:arão auxiiiar a

Empresa Contratada onde for possível, no acesso às instituições e informações necessárias à

execução dos tra balhos.
23.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da Equipe de Fiscalização não exinrirá a Contratada

de integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

24. COORDENAçÃO DOS TRABAT-HOS PELACONTRATADA

24.L. A Contratada deverá manter no local dos serviços, equipes condizentes ccrn a fcrmação e

experiência necessária para o desenvolvimento dos trabalhos.

24.2. A Contratada deverá ter instalações completas em seus escritór'ios, inciuindo veícuio,

mobiliário, materiais de escritório, equipamentos para emissão de foto copia's e cópias

heliográficas, aparelhos de transmissão de fac-símile, acesso à internet em banca larga

para transmissão de arquívos, comunicação por e-mail, voz, etc., microcomputador com

"softwares" aplicativos, arquivos técnícos e todos os demais itens necessárics a operação e

à manutenção das equipes que executarão os serviços, com características Ce agilidade e

precisão.

24.3. O Contratante e a Contratada estabelecerão, oportunamente, procedlrnentos detalhados

visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, em particuiar, refei'entes à:

Preparação e atualização do Programa de Trabalho;
Relatórios;

. Reuniões;

Habilitação do Pessoal;

Comunicações;

Fiscalização;

Faturamento.
24.4.Com relação à coordenação dos trabalhos, a Contratada fica obrigacia a manter um

responsável pela chefia dos trabalhos, com capacidade para responder pelas partes técnica

e administrativa do contrato, bem como para assumir a representação da Contratada

perante o Contratante em todos os assuntos relativos à execução dcs serviços. Esse

Coordenador dos .trabalhos por parte da Contratada deverá ser por ela designado e

desempenhar as suas funções até o encerramento do contrato.
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25.1 Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

26. PARTTCTPAçÃOPOPULAR

1,. REUNIOES SETORIAIS DO PMSB PARA REALIZAR O DIAGNÓSTICO DOS PRODUTOS C, D C E,

SOMENTE UMA REUNIÃO PARA CADA SETOR;

2. REUNIOES SETORIAIS DO PMGIRS PARA REALIZAR O DIAGNÓSTICO, SOMENTE UMA

REUNIÃO PARA CADA SETOR;

3. SEMINARIO 01 (UM) após diagnostico;
4. CONFERENCIA PUBLICA 01 (UMA) no final.

lmperatriz - MA, 29 de Junho de 2020.

PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE QUEIROZ SILVA

Assessor de Projetos Especiais

fviat.53.855-8

velrC

DESPACHO:
APROVO NA FORMA DA LEI

Zigo
Secretário

MAImperatriz

o Filho
e Serriços Públicos
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OBJETO:

LOCAL:

FONTE:

ANEXO - I

(PLANTLHA DE PREçO MÉDrO)

CoNTRATAÇÃO Or SERVrÇOS DE CONSULTORTA ESPECTALTZADA PARA A RrVrSÃO DO PLANO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - PMSB DO MUNICíPIC DE IMPERATRIZ - MA
IMPERATRIZ - MA

cornçÃo
PLANTLHA ORçAMENTÁnre Or PREçO rUÉOlO

cornçÃo

coNTRATAÇÃo or sERVrÇos DE coNSULToRiA
ESPECIALIZADA PARA R NEVISÃO DO PLANO

MUNrcrpAL DE SANEAMTNIo aÁsrco - pMSB

oo rvuucípto DE TMPERATRTz - MA.

Rs 548.333,33L
a
L

ITEM RerenÊnqR orscnrçÃo UND
PREço ruÉoro

COTADO

[o Rs va.333,33

t
.--1- -- ""

(

l
PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE QUEIROZ SILVA

Assessor de Projetos Especiais

Mat.53.855-8
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pneeÃo eurnôuco N.e 018/202(FcpL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCTAL PARA REPRESE NTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAT

lmperatriz (MA), de de 2020.

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N9 I2A2O-CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem peia presente informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnaçôes, receber notificação,
tomar ciência de decisôes, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Lesal

Ci.'.i
-ir#.*
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PREGÃO ELETRÔNrcO N9 018/2020 - CPL

ANEXO il
(MrNrrrA Do CoNTRATO)

CoNTRATO Ne_/2020 - _

conrnaraçÃo DE sERvtços DE coNsuLToRtA

EspEcrALrzADA pARA a ngvsÃo Do P!ÁNo

MUNrcrpAL DE SANEAMTNTo eÁstco - PMsB

Do munrcípp DE TMPERATRIZ - MA. QUE

ENTRE STcEIEBRAM o muulcíPto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2o2o, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF ne 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 2OL, Centro, através do (a)

Secretário (a) Municipal brasileiro (a),

agente político, portador do RG n.e 

- 

SSP/MA e do CPFIMF n.e doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.e estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr portador do RG n.e 

- 

e do CPF/MF n.e _---- doravante

denominada simplesmente de CONTRATAD§ tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.10.00.05012020e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pelas ieis: Lei n' 1ü.520 de 17 de juiho cie 2002, Lei n"

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei n.e 8.665, de 2L de junho de 1993,

mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSUIÂ PRIMEIRA - Do oEJETo

l. O Objeto deste Contrato é a Contratação de serviços de consultoria especializada para a
revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB do Município de lmperatriz - MA com

motivação no Processo Administrativo n" 02.10.00.05012020- SINFRA, e em conformidade com o
Pregão Eletrônico ne OLBIZO2GCPI e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações.

cúusu tÁ sEG u N DA-Dos oBJ ETos, Espcct FtcÂçÕEs E euANTt DAD Es

l. Os objetos, especificações e quanticiade estão claramente cjescrito no lTEfol 5do T
Referência.
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cúusurA TERcEIRA -DAs oBRtceçÕes DA coNTRATADA

l. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às

suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeiçôes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.

ll. A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser

invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

lll. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.

lV. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços, conforme

descrito no Edital.

V. Garantir que a ação ou omissão, totai ou parcial, da fiscaiização cio setor competente, não

eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

Vl. A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou municípios

circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por meio de

empresa filial, devidamente estabelecida, para a realização dos procedimentos em referência ao

Termo.

Vll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81

na Lei 8.666/93.

Vlll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

lX. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a

prestação dos serviços.

X. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Xl. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

Xll. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçôes

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

Xll!. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XlV. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

X\r. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XVl. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a

execução deste Contrato.

XVll. A açâo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada

de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
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Xvllt. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de obra

necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensilios em quantidades

necessárias para fiel execução do contrato.

XlX. Manter a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS informada sobre o
número de atendimentos realizados mês a mês.

il. A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos seguintes

documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina devidamente

reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente.

XXI. Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em caso de

alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.

XXll. lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o serviço está

sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;

XXlll. lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço na obra

ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funçôes e salários;

)o(lv. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores dentro do

decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao trabalhador o

pagamento das verbas salariais incontroversas;

nn . Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em normas legais

e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do

início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma via dos programas de saúde e

segurança, além dos comprovantes dos exames admissionais dos empregados da contratada que

venham a participar da execução dos serviços, bem como sempre apresentar documentos

comprobatórios dos trabalhadores a serem contratados ou demitidos.

XXVI. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do Trabalho

e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de Imperatriz, eventual

trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos

em comissão ou função de confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública

Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos Poderes.

)O§rll. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que dizem

respeito às medidas de proteçâo da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo,

EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas específicos (PPRA,

PCMSO), bem como suas implementações.

)O(Vlll. Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do art. 7", da Portaria do Ministério da

Saúde no 1.034, de 5 de maio de 2010.

CúUSUIÁ QUARTA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma da CúUSULA SÉnMA - DO PAGAMENTO, após o
recebimento definitivo e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,
previdenciárias e as demais disposições do Edital;

ll. Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às disposições pertinentes

no edital. imolicando em caso negativo no cancelamento do oagamento.

lll. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou com
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recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a administração.

lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos

mínimos constantes dos Anexos e condições do Edital.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades constantes de

cada um dos itens que compõem o objeto do termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.

Vl. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa contratada

junto ao SICAF, bem como exigir as certidôes negativas de débitos trabalhistas, de débitos e tributos

federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidão negativa de investigação junto ao

Ministério de Público do Trabalho.

cúUSUTA QU!}ITA - ExEcUçÃO DOS SERVIçOS

l. Os serviços descritos no objeto deste Edital serão executados pela CONTRATADA nas

dependências próprias e/ou em local definido posteriormente pela SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS na forma do ITEM 5, 7 E 8do Termo de Referência.

cúusuuA sExrA - pRAzos, tocAt DE ENTREGA, RECEBIMENTo E AcEtrAçÃo Dos sERvtços

t. A realização dos serviços se dará com a assinatura da devida ordem de serviço, após a

assinatura do contrato, seguindo os tramites e rotinas estabelecidos pela SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá

sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

ll. Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, em local próprio da

contratada e/ou local designado por pessoa competente para tal.

lll. A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição, conforme proposta

apresentada, especificaçôes técnicas e níveis cie desempenho mínimos exigidos.

lV. O recebimento definitivamente dos serviços eletivos dar-se-á após a confirmação da

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mediante a emissão de relatório

circunstanciado acerca da realização dos mesmos dar-se-á após a confirmação pela unidade interna

específica da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, mediante relatório

circunstanciado acerca da realização dos serviços.

V. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da

verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos e da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência

e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

CúUSUIâ sÉTIMA- Do PAGAMENTo

l. O desembolso deverá ser efetuado em 6 (seis) parcelas mensais de acordo com a tabela a

seguir:

Mês PARCELAS

2 ZOYo

"i,g'5'

-*F
,}

.:t#É

L LOYo

3 ZAYo
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Quadro 3 - Remuneração da contratada.

ll. A forma de remuneração dos serviços será moldada pelas regras de atendimento ao

cronograma e em consonância com o atestamento do cumprimento das etapas pelo comitê de

coordenação.

cúusurÁ orrAvA- EeurPE TÉcNrcA

l. Equipe da Contratada -Qualificação Mínima dos Componentes.

Para o desenvolvimento dos trabalhos é requerido que a Contratada disponibilize no mínimo,

profissionais, cujos perfis serão analisados, que deverá ser composta por no mínimo 8 (oito)

profissionais:

(ll) Possuir Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou

Saneamento Básico (lll)Possuir Certidão de Registro Profissional junto ao CREA ou CAU,

com no mínimo 07 anos de atividade, (lV) Possuir Atestado de Capacidade Técnica

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA ou

CAU, comprovando o registro de prestação de serviços referentes à Elaboração de Plano

Municipal de Saneamento Básico, em conformidade com a Lei 11.tt4512OO7, para ser o

coordenador geral e responsável técnico pelos trabalhos.

(ll) Possuir Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou

Saneamento Básico {lil)Possuir Certidão de Registro Profissional junto ao CREA ou CAU,

com no mínimo 07 anos de atividade, (lV) Possuir Atestado de Capacidade Técnica

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA ou

CAU, comprovando o registro de prestação de serviços referentes à Elaboração de Plano

Municipal de Saneamento Básico, em conformidade com a Lei 11.214512OO7, para ser o

coordenador geral e responsável técnico pelos trabalhos.

Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou Saneamento Básico

(lll)Possuir Certidâo de Registro Profissionaljunto ao CREA ou CAU, (lV) Possuir Atestado

de Capacidade Técnica e/oii Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido peio CREA ,ru

CAU, comprovando a elaboração ou desenvolvimento de planos ou projetos de

abastecimento de água potável e/ou esgotamento sanitário;

Fspecialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Amhiente ou Saneamento Básico

(lll)Possuir Certidão de Registro Profissionaljunto ao CREA ou CAU, (lV) Possuir Atestado
de Capacidade Técnica e/ou Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA ou

4 20%

to%6

CAU, comprovando a elaboração ou desenvolvimento de planos ou projetos de

5 20o/o
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urbana ou manejo dos resíduos sólidos;

Especialização/Mestrado ou Doutorado na área de Meio Ambiente ou Saneamento Básico

(lll)Possuir Certidão de Registro Profissionaljunto ao CREA ou CAU, (lV) Possuir Atestado

de Capacidade Técnica e/ou Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido pelo CREA ou

CAU, comprovando a elaboração ou desenvolvimento de planos ou projetos de drenagem

e manejo das águas pluviais urbanas;

Especialização/Mestrado ou Doutorado {lll) Caso o profissional apresentado for graduado

em serviços sociais, deverá possuir Certidão de Registro do Conselho Profissionaljunto ao

CRESS, (lV)possuir Atestado Técnico emitido por município, comprovando a experiência

em processo de Mobilização Social em planejamento urbano municipal;

EspecializaçãolMestrado ou Doutorado (lll) Possuir Certidão de Registro do Conselho

Profissional junto ao CORECON ou CRA, (lV) possuir Atestado de Capacidade Técnica

emitido por município, comprovando o registro de prestaçâo de serviços referente à

Avaliação econômico-financeira em elaboração de Plano Municipal de Saneamento

Básico;

Brasil, (ll)possuir Especialização/Mestrado ou Doutorado (1ll) Certidão de Registro

Profissional na OAB, (lV) possuir Atestado de Capacidade Técnica emitido por município,

comprovando o registro da prestação de serviços referentes à elaboração de Plano

Municipal de Saneamento Básico.

ll. Demonstrar a capacidade técnica de cada membro da equipe da seguinte forma:

1. Currículoprofissional;

2. Certidão de Registro nos Conselhos Profissionais competentes;

3. Diploma de Graduação e Especialização/Mestrado ou Doutorado;

4. Comprovação de que os profissionais designados são empregacios, sócios da empresa ou

responsáveis técnicos, provando-se esses vínculos da seguinte forma:

a) Empregado: Cópia do Contrato de Trabalho com a empresa licitante, constante da Carteira

de Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho e/ou Ficha de Registro
ala Emnraarr{a íEOEI ^..^.{^m^hctra r iáaa+irÍia--i^.{^ ^.^fi..i^--l aam rric+a.{^ Á.-â^us LrrrPrçÉqsv \r rrL, Ysu uLrrrvraJarL g avgrltarlvqlqv uv PrvarJJivlaul, ç9ral vaJLv uv vlÉuv

competente; podendo ser substituído por um contrato de contratação futura, assinado entre

as partes, ou Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação vigente assinado entre

as partes;

b) Sócio: Contrato Social ou Estatuto Social, devidamente registrado no órgão competente;

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada, ou
ainda da ata de assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na

oficial, em se tratando de sociedade anônima.

,*.
lqffitr 
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d) Responsável Técnico: Cópia do Registro de Responsabilidade Técnica, compatível com a

formação do profissional, indicado a respectiva função do mesmo na empresa licitante.

cúusurÁ NoNA -DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

l. A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos

empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, para

pagamento das obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, no prazo de

validade de 90 (noventa) dias, contado da data do encerramento do contrato;

ll. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência do

trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do respectivo

trabalhador.

cúusu t.a DÉct MA- FrscAuzAçÃo

l. A Contratante nomeará uma Equipe de Fiscalização para acompanhar e avaliar a execução

dos serviços, gue atuará sob a responsabilidade de um Coordenador, sendo que lhe caberá, de

acordo com a Contratada, estabelecer os procedimentos detalhados de fiscalização do contrato,

conforme os presentes Termos de Referência.

Il. Fica assegurado ao Contratante e às empresas especializadas a mando do Contratante, o

direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela Contratada, com livre acesso aos locais

de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos

trabalhos.

lll. A Equipe de Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Contratada,

inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, obrigando-se desde já a
Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Equipe de Fiscalização aos serviços e a todos os

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

IV. Cabe à Equipe de Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido

estipulada qualquer penalidade contratual. A Equipe de Fiscalização informará ao setor competente
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários.

V. A Equipe de Fiscalização, (outras Entidades, se houver) envolvidos, buscarão auxiliar a
Empresa Contratada onde for possível, no acesso às instituições e informaçôes necessárias à
execução dos trabalhos.

Vl. A ação ou omissão, total ou parcial, da Equipe de Fiscalização não eximirá a Contratada de
integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

Vll. A equipe de fiscalização será composta por servidores da Secretaria Municipal de
infraestrutura e Serviços e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

cúusu lÂ DÉct MA pRr M Er RA - AcoM eANHAMENTo E FtscArrzAçÃo
t. coMUNtcAcÕES

a. Toda a comunicação entre a Contratada e o Contratante deverá ser feita por escrito:
as comunicações via telefone devem ser confirmadas, posteriormente, por escrito,
sendo admitida a forma eletrônica.

b. o representante do contratante pode também contatar a contratada di

:. r{}1 |
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[.

para solicitar informação adicional relativa a qualquer aspecto da consultoria. A

Contratada deve satisfazer tais requisitos prontamente.

PLANO DE TRABALHO

a. No início do desenvolvimento dos serviços, a Contratada deverá apresentar um

Programa de Trabalho detalhado, estabelecendo as diretrizes a serem seguidas para

implementação dos trabalhos nas diversas áreas de atuação, de forma adequada ao

controle.

b. Nesse Plano, deverá ser configurado todo o planejamento dos trabalhos,

contextualização dos estudos necessários, indicação das equipes, seu perfil, a

descrição das atividades com sua organização, o organograma para os trabalhos,

fluxograma e tudo o mais que norteie o desenvolvimento e acompanhamento dos

estudos e projetos.

c. A Contratada terá ampla liberdade de subdividir os trabalhos em diversos grupos de

atividades que sejam harmonizados num planejamento integrado. Toda a sua

experiência deverá ser empenhada nesse planejamento.

d. O Programa de Trabalho e os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser

atualizados mensalmente, ou quando se fizer necessário, durante a execução dos

trabalhos.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - pRAzo nARA coNclusÃo Dos srRvrços
l. O prazo previsto para a conclusão dos serviços é de 180 (Cento e oitenta) dias a contar da

expedição da ordem de serviços. Se por motivos supervenientes os serviços não estiverem

totalmente prontos o presente prazo poderá ser dilatado através de termo aditivo em até 90

(noventa dias), mediante solicitação escrita, contemplando os motivos, a ser entregue com 30

(trinta) dias de antecedência do prazo final à contratante.

CúUSUIA DÉCTMATERCEIRA- CRONOGRAMA Fí$CO E FINANCEIRO

!. Cronograma Físico

a. Deverá ser revisto e ajustado quando da ocasião da assinatura do contrato, aprovado

pelas Partes e anexado ao contrato;

b. No Plano de Mobilização Social a Contratada deverá apresentar o cronograma de

execução: nos relatórios mensais subsequentes, deverá apresentar o cronograma revisto

e atualizado, contemplando as alterações acertadas com a equipe gestora municipal do

PMSB;

c. O Cronograma Físico deverá conter os prazos previstos para o término de cada atividade

dos trabalhos;

ci. O Cronograma Físico mostrará tarnbém a participação rios diferentes setores e técnicos

envolvidos durante as atividades do Projeto, bem como as datas previstas para as

reuniões a serem realizadas com o Contratante;

e. Eventuais alterações dos cronogramas, mesmo quando aprovadas pelo Contratante, não

constituirão motivo para a prorrogação da vigência do contrato;
f . As modificaçôes nos prazos parciais não poderão acarretar

estabelecido e dependem de concordância do Contratante.

mudanças no prazo
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ll. Cronograma Financeiro

a. Os desembolsos previstos no cronograma financeiro deverão acompanhar o

desenvolvimento do cronograma físico, conforme CúUSULA 72, do PAGAMENTO.

crÂusulÁ DÉclMA QUARTA - ANÁUSE DOS DOCUMENÍOS

l. Deverão estar previstos no cronograma os prazos para análise, pelo Contratante, dos

relatórios e documentos apresentados. Esses prazos serão de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do

dia seguinte ao recebimento desses documentos. A Contratada deverá considerar este fato de tal

forma que os serviços não sofram perda de continuidade.

ll. O Contratante irá acompanhar os trabalhos com vistas à otimização dos prazos

anteriormente definidos; dessa forma, os Relatórios são instrumentos gerenciais através dos quais se

alcançará tal objetivo.

lll. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e

modificações necessárias, de acordo com as análises a serem encaminhadas à Contratada. A

Contratada executará o trabalho necessário sem custo adicional para o Contratante.

lV. Somente após a aprovação dos documentos pelo Contratante, serão pagas as parcelas das

faturas pertinentes.

ctÁUSUlÁ DÉqMA QUINTA- REUNIÕES

l. Durante o desenvolvimento dos trabalhos haverá, entre a Contratada e o Contratante, a

necessária comunicação, a fim de facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. A princípio,

fica estabelecido que seja realizadas reuniôes mensais de supervisão e acompanhamento, a serem

realizadas na sede do Contratante. Caso haja necessidade comprovada, poderão ser agendadas

outras reuniões, desde que previamente acertadas entre o Contratante e a Contratada.

ll. Nessas reuniões, a serem mantidas conforme agenda pré-estabelecida e registrada mediante

ata formalizada, serão discutidos os problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos, sendo

que:

a. A Contratada Íará exposições complementares e específicas sobre o

desenvolvimento dos serviços no que diz respeito aos temas previstos, inclusive

acerca de suas propostas sobre alternativas envolvidas no prosseguimento dos

trabalhos, bem como sobre os seus requerimentos de orientação;

b. O Contratante comunicará à Contratada as orientaçôes necessárias para o
desenvolvimento normal dos serviços no que se refere às matérias contidas na

agenda da reunião, preferivelmente no decurso desta ou dentro do prazo nela

estabelecido;

c. As reuniões mensais deverão estar previstas no cronograma a ser apresentado e

deverão ser realizadas após a entrega dos relatórios e do respectivo prazo de anátise

dos mesmos pelo Contratante;

d. Os custos dessas reuniões deverão estar previstos no valor totat do contrato.
e. A Contratada deverá participar de reuniões, quando convocadas pelo Ministério das

Cidades.

CúUSUuA DÉOMA sExTA - cooRDENAçÃo Dos TRABAtHos PELA coNTRATADA

!-
Vw
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l. A Contratada deverá manter no Iocal dos serviços, equipes condizentes com a formação e

experiência necessária para o desenvolvimento dos trabalhos.

It. A Contratada deverá ter instalações completas em seus escritórios, incluindo veículo,

mobiliário, materiais de escritório, equipamentos para emissão de foto cópias e cópias heliográficas,

aparelhos de transmissão de fac-símile, acesso à internet em banca larga para transmissão de

arquivos, comunicação por e-mail, voz, etc., microcomputador com "softwares" aplicativos, arquivos

técnicos e todos os demais itens necessários à operação e à manutenção das equipes que executarão

os serviços, com características de agilidade e precisão.

lll. O Contratante e a Contratada estabelecerão, oportunamente, procedimentos detalhados

visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, em particular, referentes à:

a. Preparação e atualização do Programa deTrabalho;

b. Relatórios;

c. Reuniões;

d. Habilitação do Pessoal;

e. Comunicações;

t. Fiscalização;

g. Faturamento.

tV. Com relação à coordenação dos trabalhos, a Contratada fica obrigada a manter um

responsável pela chefia dos trabalhos, com capacidade para responder pelas partes técnica e

administrativa do contrato, bem como para assumir a representação da Contratada perante o

Contratante em todos os assuntos relativos à execução dos serviços. Esse Coordenador dos trabalhos

por parte da Contratada deverá ser por ela designado e desempenhar as suas funções até o
encerramento do contrato.

cúusurâ DÉcrMA sÉTrMA - pAnTrcrpAçÂo popurÁR

I. REUNIOES SETORIAIS DO PMSB PARA REALIZAR O DIAGNOSTICO DOS PRODUTOS C, D e E,

SOMENTE UMA REUNIÃO PARA CADA SETOR;

II. REUNIOES SETORIA]S DO PMGIRS PARA REALIZAR O DIAGNÓSTICO, SOMENTE UMA REUNÁO

PARA CADA SETOR;

lll. SEMINARIO 01 (UM) após diagnostico;

lV. CONFERENCIA PUBLICA 01 (UMA) no final.

CúUsUIA DÉOMA oITAVA - Do vAI.oR Do coNTRATo
l. O valor global estimado do contrato é de RS.............. (............ ).

cúusurÁ DÉcrMA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

l. As despesas decorrentes de eventual contratação correrão por conta dos recursos
consignados a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, pela Lei Orçamentária Anual,
conforme a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária
15.122.0054.2158 - Manutenção das Atividades e projetos da

Secretaria;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;

/IL

Natureza
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Ficha 75s

Fonte de Recurso 001-Tesouro Municipal

cúusu rÁ vrc É$ MA - DAs MU LTAs E sANçÕEs ADMI NrsrRATrvAs

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

a. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar orejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

b. Multas:

L. O,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidacie da aplicação ria multa ou pela rescisão contratuai, em razão cia inexecução

total.

2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

4. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nâo

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

5. LO % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

6. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea ,,a,,.

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

CúUsU TA vIG É$ MA PRI MEI RA . DA REscIsÃo coNTRATUAL
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/93.

ll. Os casos de rescisão contratual serão formatmente motivados nos autos do processo,
o contraditório e a ampla defesa.
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lll. A rescisâo do contrato poderá ser:

Parágrafo primeiro: Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE lNFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PÚBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

a. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabiveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias

e para com o FGTS.

Parágrafo segundo: Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS pÚgLtCOS -

SINFRA;

Parágrafo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matêria.

lV. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório e

a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.655/93:

Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizações e

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo segundo: O atraso superior a 9O (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão cio cumprimento de suas obrigações até que seja normalizacia a situação.

a. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

PÚBLlcoS - SINFRÀ de área, Iocal ou objeto para a execução dos serviços nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 7g, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c. Pagamento do custo da desmobilização.

V. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
a utoridade competente.

Vl. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisâo administrativa prevista no
art.77 da 1ei8.666/93.

j,rtr',
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cúusuu vtcÉstMA sEGuNDA - Do REArusrE DE pREço
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l. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitaçôes e Contratos

Administrativos.

!1. Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos, além

dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

CúUSUIÁ VIG ÉSI MA TE RcE I RA - DoS RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista no Edital, ou de sua rescisão, praticados pela

CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

ll. Da decisão do Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos que rescindir o Contrato

antes de seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação do ato.

lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretário de

lnfraestrutura e Serviços Públicos deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de

interesse público.

lV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das

normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

crâusurÁ vrGÉsrMA QUARTA - DA RESPONSABTUDADE CtVtL

l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ação,

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

crÁusurÁ vrGÉsrMA eutNTA - DA ANTrcoRRUpÇ[o
l. Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste contrato. ou de outra forma a ele relacionada. o oue deve ser observado. ainda. petos

prepostos e cola boradores.

cúusurA vrcÉ$MA sExrA - Do FoRo
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou iitígios oriundos da execução cieste
Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 {três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de

CONTRATANTE

-',fhr"
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Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal

TESTEMUNHAS:

CPFIMF cPFlMF

CONTRATADO
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PREGÃO ETETRÔNICO N.9 018/2020-CPt

ANEXO IV

MODETO DE DEC|ÁRAçÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DALEI 3.666/93

DECrÁRAçÃO

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ ne _ por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ne _ e do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(datal

(representante lega[

(Observação: em caso afirmativo, assinatar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO N.9 018/2020-CPL

ANEXOV

MODETO DE DECT.ARAçÃO DE OÊNCn E CUMPRTMENTO DOS REqU§ITOS DE HABTTTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n" O!8/2O2O-CPL,

realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz (MA), _d ê de 2020

Representante Legal da Empresa

dt.,
I
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